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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 
 

EMÍLIO MOREIRA AQUINO, REGISTRADOR DE 
IMÓVEIS DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TERMOS DO ART. 
216-A,§4º DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS Nº 
6.015/73 C/C ART. 16 DO PROVIMENTO 65 DO 
CNJ, FAZ SABER A TANTOS QUANTOS ESTE EDITAL 
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE: 
 

Foi protocolado nesta Serventia em 21/11/2025, requerimento pelo 
Sr. CLARO MARTINS LIMA, brasileiro, natural de Grajaú-MA, 
lavrador, divorciado, conforme Apresentação de Certidão de 
Casamento com Averbação de Divórcio lavrada sob termo 1174, folha 
2, livro 14, da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de 
Fortaleza dos Nogueiras-MA, portador do RG n°.: 059542712016-6-
SESPDGPC/MA, e inscrito no CPF/MF n°.:155.842.672-87, filho de 
Boaventura Barbosa Lima e Raimunda Martins de Sousa; e MARINES 
SIRIANO DA SILVA, brasileira, natural de Grajaú-MA, lavradora, 
solteira, conforme apresentação de Certidão de Nascimento lavrado 
sob n°.:65.355/90, folha 133, livro 106, do Cartório do Registro 
Civil de Grajaú-MA, portadora do RG n°.:20527142002-3-GJSP/MA, e 
inscrita no CPF/MF n°.:002.657.033-52, filha de Maria Siriano da 
Silva, residentes e domiciliados na Fazenda Cocalinho, Zona Rural, 
Formosa da Serra Negra-MA. Solicitou o reconhecimento do direito 
de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos termos do 
art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 14.534 em 
21/11/2025, referente a um imóvel rural com 38,2574 HA (Trinta e 
Oito Hectares, Vinte e Cinco Ares e Setenta), no lugar denominado 
“FAZENDA COCALINHO, da DATA MUDUBIM”, com o seguinte perímetro e 
confrontações: “"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
NOFP-M-0220, de coordenadas LAT = -6°36'25,459", LONG = -
46°13'41,672" e ALT = 403.03m; deste, segue confrontando com CPF: 
055.269.163-16 - ALVINO MARTINS DA SILVA, com os seguintes azimute 
e distância: 148°06' e 929,73m; até o vértice NOFP-M-0203, de 
coordenadas LAT = -6°36'51,156", LONG = -46°13'25,685" e ALT = 
310.44m; deste, segue confrontando com CORREGO RIACHO COCALINHO 
pela margem esquerda a montante, com os seguintes azimute e 
distância: 128°50' e 29,39m; até o vértice NOFP-P-0332, de 
coordenadas LAT = -6°36'51,756", LONG = -46°13'24,940" e ALT = 
310.81m; deste, segue confrontando com CORREGO RIACHO COCALINHO 
pela margem esquerda a montante, com os seguintes azimute e 
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distância: 161°11' e 43,65m; até o vértice NOFP-P-0333, de 
coordenadas LAT = -6°36'53,101", LONG = -46°13'24,482" e ALT = 
310.39m; deste, segue confrontando com CORREGO RIACHO COCALINHO 
pela margem esquerda a montante, com os seguintes azimute e 
distância: 215°55' e 82,32m; até o vértice NOFP-P-0334, de 
coordenadas LAT = -6°36'55,271", LONG = -46°13'26,054" e ALT = 
311.07m; deste, segue confrontando com CORREGO RIACHO COCALINHO 
pela margem esquerda a montante, com os seguintes azimute e 
distância: 235°59' e 109,25m; até o vértice NOFP-P-0335, de 
coordenadas LAT = -6°36'57,260", LONG = -46°13'29,002" e ALT = 
311.08m; deste, segue confrontando com CORREGO RIACHO COCALINHO 
pela margem esquerda a montante, com os seguintes azimute e 
distância: 255°04' e 110,85m; até o vértice NOFP-M-0204, de 
coordenadas LAT = -6°36'58,189", LONG = -46°13'32,489" e ALT = 
313.27m; deste, segue confrontando com CPF: 635.990.823-91 - 
BOAVENTURA MARTINS LIMA, com os seguintes azimute e distância: 
334°36' e 727,79m; até o vértice NOFP-M-0222, de coordenadas LAT 
= -6°36'36,788", LONG = -46°13'42,650" e ALT = 440.35m; deste, 
segue confrontando com CPF: 522.016.273-04 - JOÃO FRANCISCO MACEDO 
DA SILVA, com os seguintes azimute e distância: 258°24' e 457,54m; 
até o vértice NOFP-M-0205, de coordenadas LAT = -6°36'39,782", 
LONG = -46°13'57,240" e ALT = 394.92m; deste, segue confrontando 
com CPF: 635.990.823-91 - BOAVENTURA MARTINS LIMA, com os seguintes 
azimute e distância: 340°08' e 421,74m; até o vértice NOFP-M-0208, 
de coordenadas LAT = -6°36'26,871", LONG = -46°14'01,905" e ALT = 
461.01m; deste, segue confrontando com CPF: 038.774.113-55 - 
JULIMAR DE MELO LIMA, com os seguintes azimute e distância: 99°57' 
e 328,69m; até o vértice NOFP-M-0209, de coordenadas LAT = -
6°36'28,722", LONG = -46°13'51,367" e ALT = 460.73m; deste, segue 
confrontando com CPF: 033.828.283-16 - ANDREIA COSTA LIMA, com os 
seguintes azimute e distância: 100°11' e 164,68m; até o vértice 
NOFP-M-0221, de coordenadas LAT = -6°36'29,670", LONG = -
46°13'46,091" e ALT = 446.69m; deste, segue confrontando com CPF: 
033.828.283-16 - ANDREIA COSTA LIMA, com os seguintes azimute e 
distância: 46°22' e 187,52m; Área calculada na data da submissão. 
Sujeito a novo cálculo no momento da certificação em caso de 
alteração no cadastro georreferenciado., com os seguintes azimute 
e distância: submissão.m; até o vértice NOFP-M-0220. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas em GMS, 
referenciadas ao Meridiano Central -45º, tendo como Sistema de 
Referência o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no Sistema Geodésico Local.”; tudo 
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conforme planta, memorial descritivo e ART n° MA20250922820, de 
responsabilidade do Engenheiro Agrônomo Franciscarlos de Sousa 
Oliveira, CREA: 1117898490/MA, credenciamento INCRA: NOFP, com as 
seguintes BENFEITORIAS: Uma propriedade com uma casa sede 
construída de tijolo, cobertura de telha, sem revestimentos 
interno e externo, piso de cimento, um curral cercado de arame 
liso e madeira; aproximadamente 25 (vinte e cinco hectares) de 
pastagem, dividido em 4 (quatro) piquetes, cercados parcialmente 
em arame liso e arame farpado, gramados de capim quicuio, massai, 
andropongon e braquiária; propriedade possui reserva de mato, 
energia elétrica, e é parte cortada pelo Brejo conhecido como Fonte 
Bonita; inserida na matrícula nº 2210 do CRI de Formosa da Serra 
Negra/MA, com área atual de 1.200,00,00 ha. (um mil e duzentos 
hectares) com a seguinte descrição: Uma gleba de terras no lugar 
denominado "Cocalinho" da data "Mudubim", do município de Formosa 
da Serra Negra-MA, compreendendo as suas benfeitorias com a área 
atual de 38,2574 ha. (trinta e oito hectares, vinte e cinco ares 
e setenta e quatro centiares); sendo o(s) PROPRIETÁRIO(S): 
PETRONILIA BARBOZA LIMA, domiciliada e residente no lugar DOIS 
RIACHOS, deste município, doméstica; e ATALIBA ALVES COSTA, 
conforme consta da Folha de Pagamento, às folhas 158, dos autos da 
referida ação. Grajaú, 03 de julho de 1.958. O Oficial, Gerson 
Rodrigues Limeira, conforme consta na matrícula. Da análise da 
Certidão atualizada da matrícula nº 2210 do CRI de Formosa da Serra 
Negra/MA, conforme planta e memorial descritivo; Sob a modalidade 
extraordinária. Assim sendo, ficam notificados terceiros 
eventualmente interessados, para apresentarem impugnação escrita 
perante o Cartório Ofício Único de Formosa da Serra Negra, 
localizado na Avenida João da Mata e Silva, nº 99, Centro, Formosa 
da Serra Negra/MA, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) 
dias corridos, após os 20 (vinte) dias corridos de publicação 
deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo 
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro 
conforme determina a Lei. Formosa da Serra Negra/MA, 23 de junho 
de 2026. ANDRÉ LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS, Escrevente Autorizado. 

 
 

ANDRÉ LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 
Escrevente Autorizado 
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: D56JB-WF6L8-JV8XE-MCE8E

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,
pelos seguintes signatários:

Andre Luiz Ribeiro Dos Santos (CPF ***.798.603-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/D56JB-WF6L8-JV8XE-MCE8E
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate
.
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A[D\ZOCACIA
- 

VALIX)NI.:S (-OSTA C.A,ITV.A.LI{O 
-<>t\L/I\4A. 17.47O

ILUSTRiSSIMO SENHOR DOT]TOR OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGIS'TRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA DA

Sf,RRA NEGRA - MA.

CLARO MARTINS LIMA, brasileiro, casado, lawador, portador do RG n"

059542712016-6 SSP^,ÍA, e CPF no 155.842.672-87 e rrl.lnmrÊS SIRIANO DA SILVA,

brasileira, casada, lawadora" portadora do RG no 02527142002-3 SSP/N4A e CPF n'

002.657.033-52, residentes e domiciliados na Fazenda Cocalinho, Zona Rural, Formosa da

Serra Negra, Estado do Maraúão, CEP: 65.943-000, vem respeitosamente a presença de

Vossa Senhoria, por intermédio do advogado que a esta subscreve - procuração anexa - com

endereço profissional localizado na Av. João da Mata e Silva, no. 135, Centro, na Cidade de

Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, CEP: ó5943-000, com fulcro nos art- 1.238 do

Código Civil e aÍt.216-A ü lei 6.015173, apresentar o presente pedido de

TJSUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos

I - DA ESPÉCIE DE USTICAPIÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A especie pretendida no presente pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião

é a Extraordinária. Assim, no tocante à contagem do lapso temporal do exercicio da posse, se

aplica o prazo previsto no art. 1.238 do Código Civil Brasileiro, que é de 15 anos de posse

inintemrpta, sem oposição, sem a necessidade de justo titulo ou da comprovação de boa-fe,

conforme se vê:

Átt 1.23E. Áquele que, por quinze anos, sem
interrupção, nem oposição, possuircomo seu
um imóvel, adquireJhe a propriedade,
independentemenle de título e boa-

fé;podendo requerer ao juiz que assim o
declare por senÍença, a qual servirá de
títulopara o regislro no Carlório de Registro
de lruiveis.

Por sua vez, o art.2ló-A da lei ó.015/73 traz consigo a possibilidade de ingresso do

pedido de usucapião pela via extrajudicial:

§
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Árt 216-Á. Sem prejuízo da via jurisdicional,
é admitido o pedido de reconhecimznto
utrajudicial de usucapido, que será
processado diretamenÍe perante o cartório de
regisíro de imtiveis da comt rca em que tivet
situado o iruível usucapiendo, a
ruque nento do interessado, representado
por advogado !...1. @rifo nosso)

II - DO IMÓVT,L IIST]CAPIENDO

O imóvel objeto do presente pedido de Usucapião Extrajudicial, possui perímetro de

3.593,14 metros e área de 38,2574 hectares e e denominado " FAZENDA COCALINHO".

Localiza se na zona rural deste Municipio, de acordo com planta e memorial descritivos

confeccionados pelo Responsável Técnico Agrimensor FRANCISCARLOS DE SOUSA

OLII'EIRA, CFT 1 I 17898490/MA, com Planta, Memorial Descritivo e Termo de

Responsabilidade Técnica anexo.

O referido imóvel denominado FAZENDA COCALINHO, com área de 38,2574

hectares, posse dos requerentes, encontra se encravado em um imóvel de área superior,

denominado FAZENDA DOIS RIACHOS, da Data MUDUBIM, Município de Formosa da

Serra Negra - MA, matriculada sob no de ordem 2210, do Livro 2, contida na ficha no 1 em

diante, no CRI de Formosa da Serra Negra - MA, com limites definidos, pertencente

PETRONILIA BARBOZA LIMA, comprovando se assim a natureza PRIVADA do bem,

afastando qualquer presunção de que o imóvel usucapiendo estejam inclusos no rol de bens

PÚBLICoS.

Ademais, cumpÍe se ressaltar que os bens públicos são aqueles elencados nos art. 98 e

99 do Código Civil de 2002, conforme se vê:

ArL 98. São públicos os bens do domínio nacional
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público
interrra; todos os outros são particulares, seja qual
for a pessoa a que pertencerem

ÁrL 99. São bens públicos:

I - os de uso comam do povo, tais como rios, mares,
estradas, ruas e pruças;

II - os de uso especial, tais como edifícios ou
tefienos destinados a serviço ou estabelecimento da
administração Íederal, estadual, territorial ou
municipal, inclusive os de suas autarquias;
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III - os dominicais, que constifrtem o potrimônio das
pessoas juríücas de üreito público, como objao de
direia pessoal, ou real, de cada uma dessas

entidades.

Parágrafo única Não dispondo a lei em contrdrto,
consideram-se dominicais os bens pertenceníes às
pessoas jurtdicas de üreito público a que se Íenha
dado estrutura de direito privado.

Portanto, referente ao imóvel objeto do presente pedido de USUCAPIÃO

EXTRAJUDICIAL, não há que se presumir que se encontre no rol dos bens públicos.

Cabe ainda, a apresentação do Enunciado 32, da I Jomada Direito Notarial e Registral,

que traz em seu conteúdo que a simples presunção de que o imóvel usucapiendo constitua

terra devoluta, não pode ser utilizada para impugnar pedido de USUCAPIAO

EXTRAJUDICIAL, conforme se vê:

ENUNCIADO 32 - A impugnação em usucapião extrajudicial fundada unicamente na

presunção de que o imóvel constitui terra devoluta, ante a inexistência de registro da sua

propriedade, deve ser considerada injustificada, nos termos do art. 216,{, §10, da Lei n.

6.015/1973. Justilicativa: A usucapião extrajudicial, tutelada pela Lei Federal n.

13.105/2015, foi meio encontrado pelo legislador para viabilizar a regularização da

propriedade, o acesso ao direito de moradia, a consecuçâo constitucional da dignidade da

pessoa humana, sem a necessidade da utilização da via judicial. No entanto, desde a

regulamentação, pelo Provimento n. 65 do CNJ, não raras as vezes que o Estado apresenta

impugnação genérica, alegando que, por não possuir registro de propriedade (matrícula ou

lranscrição) podem se tratar de terras devolutas e, portanto, públicas, sem apresentar qualquer

indício de sua caracterização. Txl tese contraria a jurisprudência, já há muito paciÍicada

do STJ e do próprio STF, no sentido que inexiste presunção de dominialidade a favor do

Estado. Vejamos: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CML. USUCAPhO. fptOVfl
URBANO. AUSÊNCIA DE REGISTRO ACERCA DA PROPRIEDADE DO IMOVEL.

INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO EM FAVOR DO ESTADO DE QUE A TERRA E

§
N

§

ADVOCACIA
- 

v^,r-r)<)Ni.ts (]os.rA (-ARvAr-rr() 
-<)A.t /rvlA. 17.4"70

Jornada Direito Notarial e Registral (1.'.2022: Brasília, DF). I Jornada Direito Notarial

e Registral : enunciados aprovados. - Brasília : Conselho da Justiça Federal, Centro de

Estudos Judiciários, 2022.82 p. Evento realizado pelo Centro de Estudos Judiciários

(CEJ). Ministro Jorge Mussi, Corregedor-Geral da Justiça Federal e Diretor do CEJ.
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PÚBLICA. 1. A inexistência de registro imobiliário do bem objeto de ação de usucapião não

induz presunção de que o imóvel seja público (tenas devolutas), cabendo ao Estado provar

a titularidade do terreno como óbice ao reconhecimento da prescriçâo aquisitiva. 2.

Recurso especial não provido. (STJ. Rel. Min. Luis Felipe Salomão. Quarta Turma. REsp n.

964223tRN. Julgado em l8ll0l20l1). RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. FAIXA DE

FRONTEIRA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE REGISTRO ACERCA DA

PROPRIEDADE DO IMOVEL, INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO EM FAVOR DO

ESTADO DE QUE A TERRA É fÚnltCA. 1. O terreno localizado em faixa de fronteira,

por si só, não e considerado de domínio público, consoante entendimento pacífico da Corte

Superior. 2. Não havendo registro de propriedade do imóvel, inexiste, em favor do Estado,

presunção iuris tantum de que sejam terras devolutes, cabendo a este provâr a
titularidade pública do bem. Caso contrário, o temeno pode ser usucapido. 3. Recurso

especial não coúecido. (REsp 674.558/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

QUARTA TURMA, julgado em l3llDl2009, Dte 2611012O09) CIVL USUCAPúO.

AIEGAÇÃO, PELO ESTADO, DE QUE O TMOVEL CONSTITUT TERRA DEVOLUTA.

A ausência de transcrição no OÍício Imobiliário não induz a presunção de que o imóvel

se inclui no rol das terras devolutâs; o Estado deve provar essa alegação. Precedentes do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso especial não

coúecido. (REsp 113255,MT, Rel. Minisrro ARI PARGENDLER. TERCEIRA TURMA,

julgado em l}l4tz}Oo, DJ 8/5/2000). RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALÇADA.

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ART. 308, VIII.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 5O. USUCAPIÃO. TERRAS DEVOLUTAS

TNSUBSTSTENTE A TNVOCAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5 DA CONSTTTUIÇÀO

FEDERAL PARA SUPERAR O OBICE REGIMENTAL DA ALÇADA. DISPONDO ESSE

DISPOSITIVO Q{.]E AS TERRAS DEVOLUTAS NÃO COMPREENDIDAS NO ARTIGO

ANTERIOR INCLUEM.SE ENTRE OS BENS DO ESTADO, COM ELE NÃO ATRITA A

DECISÃO QUE ATRTBUT AO ESTADO O ÔNUS DE PROVAR SEREM, OU NÃO,

DEVOLUTAS AS TERRAS, POIS NEM A FALTA DE TRANSCRIÇÃO NO

REGTSTRO GERAVA ESSA PRESUNÇÂO A SEU FAVOR" RECTJRSO

EXTRAORDINÁnIO NÃO CONI{ECIDO. (RE 88381, Relator(a). Min. RAFAEL MAYER,

Primeira Turma, julgado em 291411980, DJ 231511980) O STJ elaborou uma tese sobre o

tema: 7) A inexistência de registro imobiliário de imóvel objeto de açâo de usucapiâo nâo

induz presunção de que o bem seja público (terras devolutas), cabendo ao Estado provar
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a titularidade do terreno como óbice ao reconhecimento da prescrição aquisitiva. Diante

desse contexto, visando coibir a utilização de impugnações genéricas e sem base legal,

como é o caso da hipótese supracitada, que obstâm o prosseguimento das usucapiões

pela via extrajudicial e ensejam a propositura de ações judiciais de usucapião

desnecessárias, a MP 1.085/21 adicionou o §10 ao art. 2lGA, da Lei n.6.015/1973, com a

seguinte redação: Art.21GA, §10. Em caso de impugnaçâo justificada do pedido de

reconhecimento extrajudicial de usucapião, o oÍicial de registro de imóveis remeterá o§

autos ao juízo competente da comarcâ da situação do imóvel, cabendo âo requerente

emendar a petição inicial para adequá-la ao procedimento comum. A impugnação

injustificada nâo será admitidâ pelo registrador, cabendo âo interessâdo o manejo da

suscitação de dúvida nos moldes do art. 198. O referido dispositivo legal, prestigiando a

independência e autonomia do registrador, conferiu-lhe poderes para que, no exercicio da

qualificação registral que lhe incumbe, ele identifique se a impugnação de fato e uma

impugnação (fundamentada), ou se e apenas uma tentativa de, sem fundamento ou prova

juridica, procrastinar o direito do usucapiente, possibilitando, neste câso, que ele

inadmita as impugnações injustiÍicadas. O que se fez foi por meio do referido dispositivo

legal, foi positivar atÍavés lei em sentido formal, o que já havia sido previsto por algumas

Conegedorias Geral de Justiças, dentre as quais de São Paulo e da Bahia, que já dispunham

normas administrativas nesse sentido. Assim, o presente enunciado visa, a partir do

entendimento supracitado já paciÍicado nos Tribunais Superiores, classiíicar como

injustificada, a impugnação apresentada em usucâpião extrajudicial, pelo f,stado, com

espeque unicamente na presunção de que o imóvel usucapiendo constitui terra devoluta,

ante a inexistência de registro da sua propriedade, possibilitando ao Registrador de

Imóvel nesse câso, com fulcro no âÍt.21ÇA, §10, da t*i n.6.015/1973, inadmiti-la. Com

isso, busca-se dar efetividade à usucapião exÍajudicial, parâ que ela não seja, em razão de

impugnação injustificada, interrompida nâ via administrativa e levâdâ

desnecessariamente à via judicial, avolumândo ainda mais o número de processos que

trâmitam por esta via.

Portanto, pelos aÍgumentos expostos, o pÍesente pedido deve ser acolhido

integralmente.

Dada a descrição do imóvel objeto do presente pedido, passamos a demonstÍÍr o

histórico da posse que deu ensejo ao pedido declaratório de domínio.
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III _ DA ORIGEM, CONTINTIIDADE, NATURE,ZA E TEMPO DA POSSE

Afirmam os requerentes que adquiriramo imovel por compra feita a ALTINO LIMA

DE SOUSA, no ano de 1998, não foi feito neúum documento de hansferência na epoca,

somente a posse contínua e pacífica desde entao. Todavia foi analisado a possibilidade de

inventrário do imóvel, não sendo possível devido a ausência de óbito do detentor da herança;

Portanto, conforme informações coÍrstantes na documentação anexa e na ata Notarial,

conclui-se que a posse dos requerentes sobre o imóvel denominado FAZENDA

COCALINHO, é exercida pelos requerentes somada com a posse de seus antecessores, de

forma exclusiva, mansa, continua, incontestada e com animus domint em sua totalidade por

mais de 27 anos. Atendendo assim aos requisitos objetivos e subjetivos da modalidade de

usucapião pretendida.

IV-DO "ANIMUS DOMINI"

Um requisito qualiÍicativo imprescindível paÍa caracterizâção da posse 'arl

usucctpionem", previsto na legislação páúa é "animus domini", e que se traduz "com ânimo

de dono"

O exercicio da posse pelos requerentes se reveste desse animo de dono, pois tem a real

intenção de ter a coisa como própria, conforme consta nos documentos firmados e que

fundaÍnentâÍam a ata inaugural desse procedimento, agindo como único dono e seúor da

coisa (rem sibihabendi), sendo responsável, em seu período de posse, por todas as taxas e

impostos e demais obrigações inerentes ao bem imóvel.

Mais um exercício materializando a posse, se revelou pela realização de benfeitonas

no imóvel, tais como: construção de casa para moradia, construção de cerca no perímetro do

imóvel e plantio de pastagem destinada à pecuií,ria.

V _ DA LEGITIMIDADE

Pelo princípio da especialidade subjetiva o requeÍente está qualificado, visto que por

se tratar de pessoa fisica, foi indicado nome civil completo, nacionalidade, estado civil,

profissão, residência e domicilio, número de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda (CPF) e o número do Registro Geral (RC) da cedula de identidade de

cada um, sendo apresentada a respectiva cópia autentica desses documentos oficiais.
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Já o princípio da especialidade objetiva, foi rigorosamenÍe observado, contendo o

trabalho tecnico os reqüsitos elencados nos artigos 176 e225, da Lei de Registros Publicos,

sendo apresentada planta representando o imóvel e respectivo memorial descritivo com a

indicação da área quadrada, da indicação dos imóveis nas confrontações, dos azimutes das

liúas perimetrais do polígono.

Importante destacar que a indicação da localização das divisas do imóvel usucapiendo

foi feita sob a indicação e responsabilidade do requerente, confirmada pelos documentos de

aquisição de que o imóvel usucapiendo não se sobrepõe a nenhum outro e que é de

responsabilidade civil e crimirnl do tecnico a veracidade dos dados apresentados, não sendo o

caso de se buscar a opinião, em sede pericial, para confirmação dessas informações.

VI _ DO PEDIDO

Conforme o exposto, com o exercicio lui mais de 15 anos da posse mansa, pacífica,

exclusiva e contínua sobre o imóvel usucapiendo, com "dnimus domini", exteriorizando a

intenção de ter o bem para si, constituindo uma posse "ad usucapionem ", os requerentes, com

fundamento na documentação autentica apresentada, preenchem os reqúsitos legais

necessários para a obtenção da declaração de dominio aqui pretendida.

Diante disso, requer

a) a prenotação, a autuação e o processamento do pÍesente pedido de recoúecimento

extrajudicial de usucapião;

b) dispensa da notificação dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou

averbados na matrícula do imóvel

c) notificação dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na

matrícula do imóvel confinantes, representados por: ALVINO MARTINS DA SILVA,

ANDREIA COSTA LIMA, BOAVENTURA MARTINS LIMA, JOÃO FRANCISCO

MACEDO DA SILVA e JULIMAR DE MELO LIMA, ; para se manifestarem no prazo de

l5 dias, devendo constar no teor dâ notificação que o silêncio importará em concordância:

d) promova a cientificação, pelo correio com aviso de recebimento, das fazendas públicas

(união, estado e município) para que, no prÍrzo legal de 30 dias, se manifestem sobre o pedido,

devendo constar no teor da notificaÇão de que o silêncio importará em concordância;
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f) entendendo serem necessárias para certificação e comprovação dos atos e fatos que

fundamentam esse pedido, que se proceda às diligências quejulgue necessárias;

g) transconido o prazo da publicação do edital, úo havendo pendência de notificaçôes ou

diligências e achando-se em ordem a documentação, requerem o deferimento do pedido, com

o regular reconhecimento da usucapião em favor dos requentes, recoúecendo-se o dominio

sobre o imóvel;

h) por fim proceda ao registro da aquisição da propriedade pela usucapião, abrindo-se

matricula para o imóvel usucapiendo em nome dos requerentes, com a descrição contida no

memorial e planta apresentados;

i) no caso de necessidade de eventuais providências os requerentes deverão ser intimados, de

forma inequivoca, na p€ssoa de seu advogado, na Av João da Mata e Silva, n". 135, Centro, na

Cidade de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, CEP: 65943-000, telefones: (99)

98435-9899, endereço eletrônico valdones.adv@smail.com.

VTI- DAS PROVAS

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialmente a prova documental, testemuúal, pericial e depoimento pessoal.

Para comprovar o preenchimento préüo dos requisitos legais necessários pzra a

declaração de domínio aqui pretendida requer como produção de prova documental, a juntada

dos seguintes documentos:

I - ATA NOTARIAL, contendo: a qualificação completa, a indicação do tempo de

posse, declaração de inexistência de ações envolvendo o imóvel usucapiendo; e apresentação

da planta e memorial descritivo assinado por profissional habilitado e ainda título de aquisição

da posse e outros documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a natureza e o tempo

da posse.

II - PLANTA atualizada com firma reconhecida de todos os confrontantes e

MEMORIAL DESCRITwO do imóvel com Anotação de Responsabilidade Técnica,

assinada pelo agrímensor responsável FRANCISCARLOS DE SOUSA OLMIRA

\-
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Af»\ZOCACIA
e) após a cientificação e eventuais notificações de todos os interessados no pedido, promova

essa serventia a publicação de edital em jomal de circulação local, para a ciência de terceiros

eventualmente interessados, que poderão se manifestar em l5 (quinze) dias;
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VALDC)NI]S COSTA C-AI{W./\f-I{O 

-O^r\Í1/l\4A 17 4-lO

XI - OUTROS DOCUMENTOS que demonstram a LEGITIMIDADE do presenre

pedido:

1. Cópia autêntica do RG, CPF e comprovante de residência dos Íequerentes;

2. Procuração com poderes especiais

3. Termo de Responsabilidade Tecnica (TRT)

4. Certidões negativas de distribuição

VIII - DO VALOR DO TMÓ\TL E DO ENCERRAMENTO

Para efeitos do depósito das respectivas custas registriirias ao imóvel usucapiendo

atribuise o valor venal proporcional &, R§ 229.544,40 (duzentos e vinte e nove mil

quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos).

Termos em que, autuado esse com os documentos inclusos e referidos em seu texto, pedem e

aguardam deferimento.

FORMO SA DA SERRA NEGRA - MA, 27 DE SETEMBRO DE 202 5

VALDONÊS COSTA CARVALHO
oABlMA17.470
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CARTÓRrc OF|Clo ÚNICO
FORMOSA DA SERRA NEGRA

SERV!çOS NOTAR|A|S E DE REGTSTRO
End.: Av- Joào ds lvbte e Silva, n'99, CEP: 65943{00, FormGa da SoÍra Nsgra - irA

Íel.r (99) 98.10+1,{42 l6-mail: contalo@caÍloÍioformosâ.com.br ICNPJ: 11.442.02910001-73 ICNS: 14.89 )
Escr€vsnl€s Subslilutos: Jairo Brilo Lima,llbÍia [\r6irs Costa Santos. Pedío Oliveira Brito e José ir'ÉÍio dc Senl6 Rsis.

Tabelião/OÍicial: Emílio Morêire Aquano

TASELIONATO DE NOTAS

LIVRO No: 003 FOLHAS N': 159 ío Traslado

ATO N" 97

ATA NOTARTAL DE CONSTATAçÃO DE POSSE PARA FINS DE USUCAPIÃO A
PEDIDO DE CLARO MARTINS LIMA e MARINES SIRIANO DA SILVA, NA FORMA
ABAIXO:

SAIBAM quantos a presente ATA NOTARIAL de constataçáo de posse para fins de
Usucapião virem, que no dia 22 de julho de 2025, nesta cidade de Formosa da
Serra Negra, Estado do Maranháo, em Cartório, eu, Escrevente Autorizado, lavro a
presente Ata Notarial, nos termos do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos,
artigo 384 do Código de Processo Civil e Provimento no 65 de 14 de dezembro de
2017 do Conselho Nacional de Justiça, para fins de instruçâo no Processo
Extrajudicial de Usucapiáo. A prêsente Ata Notarial foi solicitada em 1310112023 e
executada sua diligência em 2810212025 conforme agendamento, tendo como
SOLICITANTE(S): CLARO MARTINS LIMA, brasileiro, natural de Grajaú-MA,
lavrador, divorciado, conforme Apresentação de Certidão de Casamento com
Averbaçáo de Divórcio lavrada sob termo 1174, Íolha 2, livro 14, da Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Fortaleza dos Nogueiras-MA, portador do RG n'.:
059542712O16S-SESPDGPC/MA, e inscrito no CPF/MF n" .155.842.672-87, Íilho
de Boaventura Barbosa Lima e Raimunda Martins de Sousa; e MARINES SIRIANO
DA SILVA, brasileira, natural de Grajaú-MA, lavradora, solteira, conforme
apresentação de Certidáo de Nascimento lavrado sob n'.:65.355/90, folha 133, livro
106, do Cartório do Registro Civil de Grajaú-MA, portadora do RG
n"..20527142O02-3-GJSPIMA, e inscrita no CPF/MF n'.:002.657.033-52, filha de
Maria Siriano da Silva, residentes e domiciliados na Fazenda Cocalinho, Zona
Rural, Formosa da Serra Negra-MA, endereço eletrônico: valdones.adv@gmail.com;
pessoas legalmente capazes e conhecida por mim, através dos documentos que me
foram apresentados, bem como declaraçôes, do que dou fé. Os Solicitantes, acima
qualificados, solicitaram que eu, Escrevente Autorizado, realizasse diligência e
consequentemente lavrasse a presente Ata Notarial para que fossê atestado O
TEMPO DE SUA POSSE, como determina art. 2í6-A, lda Lei no 6.015/73 na gleba
terras com a seguinte DESCRICÂO: Uma área de terras medindo 38,2574 HA
(Trinta e Oito Hectares, Vinte e Ginco Ares e Setênta), no lugar denominado
"FAZENDA COCALINHO, da DATA MUDUBIM", municipio de Formosa da Serra
Negra-MA, com as seguintes caracteísticas e confrontaçôês: "lnicia-se a

CARTORIO FORMOSA MA
https:/ MM,v.tima.lus. br/primeiro-grau/cgj/serventias ffiffi
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CARTORIO FORMOSA MA
https:/ ww tjma.jus. br/primeiro-grau/cgl/serventias

FORMOSA DA SERRA NEGRA
SERVIçOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

End.rAv. João da Mala e Silva, n'99, CEP: 66943{q). FoÍmosa de SeÍra Nsgíâ ' MA

Tê1.: (9S) 9840+1442 | s.mâil: oonlalo@csrlorioíormo6a com.br I CNPJ: 11''ía2'029/0001-73 I CNS: 14-8944

EscÍsvsntes éub6titúosr Jano Brito Lima. Mana triêire costâ Sanlo6, P6dío Oliyeire Brilo e Josá lvErio dos Santo§ Rsis.

Tabêlião/Oticial: Emilio Moreira Aquino

TABELIONATO DE NOTAS

LIVRo No: Oo3 FOLHAS No: 160 ío Treslado

descrição deste perímetro no vértice NOFP-M-0220, de coordenadas LAT =

6'36'25,459", LONG = 46"13'41,672" e ALT = 403.03m; deste, segue confrontando

com CPF: 055269.163-í6 - ALVINO MARTINS DA SILVA, com os seguintes

azimute e distância: 148'06'e 929,73m; até o vértice NOFP-M-0203, de

coordenadas LAT = S'36'5í ,1 56", LONG = -46'1 3'25,685" e ALT = 3í 0 44m; deste,

segue confrontando com CoRREGO RIACHO COCALINHO pela margem esquerda

a montante, com os seguintes azimute e distância: í28'50' e 29,39m; até o vértice

NOFP-P-0332, de coordenadas LAT = -6'36'51 ,756", LONG = -46'13'24,940" e ALT

= 310.81m; deste, segue confrontando com CORREGO RIACHO COCALINHO pela

margem esquerda a montante, com os seguintes azimute e distância: 161'1í'e
43,65m; até o vértice NOFP-P-0333, de coordenadas LAT = €'36'53,101", LONG =

46"13'24,482" e ALT = 310.39m; deste, segue confrontando com CORREGO

RIACHO COCALINHO pela margem esquerda a montante, com os seguintes

azimute e distância: 215'55' e 82,32m; até o vértice NOFP-P-0334, de coordenadas

LAT = 6'36'55,271", LONG = -46'13'26,054" e ALT = 3í1.07m; deste, segue

confrontando com CORREGO RIACHO COCALINHO pela margem esquerda a

montante, com os seguintes azimute e distância: 235'59'e 109,25m; até o vértice

NOFP-P-0335, de coordenadas LAT = 6'36'57,260", LONG = -46'"13'29,002" e ALT

= 31 í.08m; deste, segue confrontando com CORREGO RIACHO COCALINHO pela

margem esquerda a montante, com os seguintes azimutê e distância: 255"04' e

1 10,85m; até o vértice NOFP-M-0204, de coordenadas LAT = S"36'58,1 89", LONG

= 46"13'32,489" e ALT = 313.27m; deste, segue confrontando com CPF:

635.990.823-91 - BOAVENTURA MARTINS LIMA, com os seguintes azimute e
distância: 334'36' e 727,79m: até o vértice NOFP-M-0222, de coordenadas LAT =

6'36'36,788", LONG = -46'13'42,650" e ALT = 440.35m; deste, segue confrontando

com cPF: 522.016.273-04 - JOÃO FRANCISCO MACEDO DA SILVA, com os

seguintes azimute e distância: 258"24' e 457,54m; até o vértice NOFP-M-0205, de

coordenadas LAT = 6'36'39,782", LONG = 46"13'57,240" e ALT = 394.92m, deste,

segue confrontando com CPF: 635.990.823-91 - BOAVENTURA MARTINS LIMA,

com os seguintes azimutê e distância: 340'08' e 421,74m; até o vértice

NOFP-M-0208, de coordenadas LAT = 6'36'26,871", LONG = -46'14'01 ,905" e ALT

= 461 .0ím; deste, segue confrontando com CPF: 038.774.113-55 - JULIMAR DE

MELO LIMA, com os seguintes azimute e distância: 99'57' e 328,69m; até o vértice

NOFP-M-0209, de coordenadas LAT = 4'36'28,722", LONG = -46"1 3'51 ,367" e ALT

= 460.73m; deste, segue confrontando com CPF: 033.828.283-í6 - ANDREIA

ffi ffiH
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CARTÓR|O OFiClo ÚN|CO
FORMOSA DA SERRA NEGRA

SERV|çOS NOTARIATS E DE REGTSTRO
Eod.:Av. Joôo dâ liisla s Silva, no 99, CEP: 65S43-U)O, Foímo6á da Ssrre Nogre - i/lÂ

T€1.: (99) 98,(}+1442 | 6-íheil: conlâlo@ceíoÍioíoímosâ.com.br I CNPJ: 11.482.029m01-73 | CNS: 14.894{
Escrêventês Sub6líúto6i Jai.o Bíto Limâ, À/bÍia ireÍe Costa Santos, P€dÍo Olivoiía Brilo s Jos€ lvhrio dos SeÍ[6 R6is

Tabelião/oÍiciel: Emílio MoÍ€ira Aquino

TÂBELIÔNATO OE NOTÂS

LIVRO No: 003 FOLHAS No: í6í 1o Traslado

COSTA LIMA, com os seguintes azimute e distància: 100'1 1' e 164,68m; até o
vértice NOFP-M-0221, de coordênadas LAT = 6'36'29,670", LONG
-46'13'46,09í" e ALT = 446.69m; deste, segue confrontando com CPF:

033.828.283-í6 - ANDREIA COSTA LIMA, com os seguintes azimute e distância:
46"22' e 187,52m; Área calculada na data da submissáo. Sujeito a novo cálculo no
momento da certificação em caso de alteraçáo no cadastro georreferenciado., com

os seguintes azimute e distância: submissão.m; até o vértice NOFP-M-0220. Todas
as coordenadas aqui descritas estão georreferênciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontram-se representadas em GMS, referenciadas ao Meridiano
Central -45o, tendo como Sistema de Referência o SIRGAS 2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no Sistema Geodésico
Local."; tudo conforme planta, memorial descritivo e ART n" MM025092282O, de
responsabilidade do Engenheiro Agrônomo Franciscarlos de Sousa Oliveira, CREA:

1í 17898490/MA, credenciamento INCRA: NOFP, com as seguintes

BENFEITORIAS: Uma propriedade com uma casa sede construída de tijolo,
cobertura de telha, sem revestimentos interno e externo, piso de cimento, um curral
cercado de arame liso e madeira; aproximadamente 25 (vinte e cinco hectares) de
pastagem, dividido em 4 (quatro) piquetes, cercados parcialmente em arame liso e
arame farpado, gramados de capim quicuio, massai, andropongon e braquiária;
propriedade possui reserva de mato, energia elétrica, e é parte cortada pelo Brejo

conhecido como Fonte Bonita; inserida na matrícula n" 221O do CRI de Formosa da

Serra Negra/MA, com área atual de 1.200,00,00 ha. (um mil e duzentos hectares)

com a seguinte descrição: Uma gleba de terras no lugar denominado
"Cocalinho" da data "Mudubim", do município de Formosa da Serra Negra'MA,
compreendendo as suas benfeitorias com a área atual de 38,257 4 ha. (trinta e

oito hectares, vinte e cinco ares e setenta e quatro centiares); sendo o(s)

PROPRIETARIO(S): PETRONILIA BARBOZA LIMA, domiciliada e residente no

lugar DOIS RIACHOS, deste município, doméstica; e ATALIBA ALVES COSTA,

conforme consta da Folha de Pagamento, às folhas 158, dos autos da referida ação.

Grajaú, 03 de julho de 1.958. O Oficial, Gerson Rodrigues Lirneira, conforme consta

na matrícula. Da análise da Certidáo atualizada da matrícula no 2210 do CRI de

Formosa da Serra Negra/MA, tem-se que o imóvel não têm ônus ou
indisponibilidade. Entáo, lavro a presente Ata Notarial para constar a existência
ou modo de existir do seguinte fato possessório, que foi atestado por diligência
no dia 28102t2025, na localidade acima especificada: DA-NBTACÃOD!\

CARTÓRIO FORMOSA MA
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CARTÓRO OFíClo ÚNrcO

FORMOSA DA SERRA NEGRA
SERV]ÇOS NOTAR|AIS E DE REGISTRO

End.:Âv. Joáo ds Mla e Silva. no 99, CEP: 6â9{3-000, FormGa da S6íÍe N6gra - ÍViA
Tal.: (9S) 9840+1442 | e.mail: contÉlol@cârtoíioÍormcs.com.br ICNPJ: 11.482.029 m1-73 | CNS: 14.8S.1"O

Escrov€rl€s Subslilrl6: Jairo Brío Lime,l&riâ iroiro Cctâ Sân16. Pêdío Olivôirs BÍito e Jo6é íVÉrio d6 Sântc RêÉ.

Tabelião/OÍicial: Emílio MoÍêira Aquino

TABELIONATO DE NOTAS

LIVRO No: 003 FOLHAS No: 162 ío Traslado

POSSE: DO TEMPO E AS CARACTERíSNCAS DA POSSE REQUERENTE E
DE SEUS AN TECESSORES : No dia 2810212025, por volta das 08:00 horas, eu,
Escrevente Autorizado, sai do Cartório e fui até a gleba de terras de 38,2574 ha.
(trinta e oito hectares, vinte e cinco ares e setenta e quatro centiares), no lugar
denominado "FAZENDA COCALINHO, DA DATA MUDUBIM", município de
Formosa da Serra Negra-MA, onde vi com meus olhos e tirocínio profissional o
imóvel rural (conforme fotos tiradas fazendo parte deste instrumento, arquivados
neste cartório), onde constatei a existência de uma propriedade rural parcialmente
cercada, com câsa, açudes, pastagens, curral, cercas e outras benfeitorias como
supra especificado. 2) - FORMA DE AQUISICÃO DA POSSE DO IMÓVEL
USUCAPIENDO PELA PARTE REQUERENTE: Afirmam os solicitantes que
adquiriram o imóvel por compra feita a ALTINO LIMA DE SOUSA, no ano de 1998,
não foi feito nenhum documento de transferência na época, somente a posse
contínua e pacífica desde entáo 3l MODALIDADE DE US CAPÁO PRETENDIDA
E SUA BASE LEGAL OU CONSTITUCIONAL: A modalidade pretendida pêlos
solicitantes, de acordo com suas alegações e documentação apresentada, sê insere
na espécie de usucapião extraordinária, nos termos do artigo 1.238 do Código Civil
4 N MEE)a1 nr rrrrlrrrrs ATIN pFt Â pptrTtr N §^ô 

^ I IStTr\rÀ trI ê
LOCA CIRCUNSCRICIONAL : A usucapião requerida atinge apenas um
imóvel, matriculado sob no 2210 no CRI desta cidade de Formosa da Serra
Negra-MA. s)_VALOR DO_lillÓVEL: O imóvel possui vator médio de mercado na
cifra de R$ 229.544,40 (duzentos e vinte e nove mal quinhentos e quarenta e quatro
reais e quarenta centavos). 6) DEPOIMENTOS: 6.1) Dos Solicitantes: CLARO
MARTINS LIMA e MARINES SIRIANO DA SILVA: passei a perguntar aos
solicitantes: ESCREVENTE: Há quanto tempo os Srs. tem a posse dêsta
terra/gleba? SOLICITANTES: Tem mais de 15 anos, desde que compramos em
1998. ESCREVENTE: Os Srs. construíram todas as benfeitorias que existem no
imóvel? SOLICITANTES: Sim, tudo, cada cercado, o curral, os pés de manga e
laranja que tem foram todos plantados por nós. ESCREVENTE: Os Srs. exêrcem a
posse desta gleba/terra de Íorma pacífica, sem questionamento por parte dê
vizinho ou demais pessoas? SOLICITANTES: Aqui sempre foi muito tranquilo com
os vizinhos. 6.2) Da Testemunha: Passei a perguntar à pessoa que compareceu
neste ato juntamente com os solicitantes: BOAVENTURA MARTINS LIMA,
brasileiro, natural de Grajaú-MA, casado, lavrador, portador do RG no
100490098-5 -SEJSP/MA, e inscrito no CPF/MF n" 635.990.823-9í, residente e

CARTÓRIO FORMOSA MA
https://w\i,&/.tjma. jus. br/pri mei ro-grau/cgj/serventiasffiffi #ffiE
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CARTÓRIO OFíCIO ÚNrcO
FORMOSA DA SERRA NEGRA

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO
End.: Av. Joào da irhla € Sika, n'9S, CEP: 65941000, FoÍmosa da Saía N€gra - lUA

Ísl.: (99) 9840+í,142 o-mailr conlalo@cârtoriofoÍmo6a.com.br CNPJ: 11.482.029mO01-73 I CNS: 14.89«)
Escrevenles Subslilutos: JâÍo BÍilo Limâ, Mãrie Mirê Costa Santos. Psdro OlivsÍa Brío € Jcsó À,táío dG Sanlc Reis.

Tabelião/OÍicial: Emílio Moreira Aquino

ÍABELIONATO DE NOTAS

LIVRO No: 003 FoLHAS No: 163 ío Traslado

domiciliado na Rua Dom Pedro ll, s/n, lndustrial, Formosa da Serra Negra-MA, o
qual aceita a servir como testemunha. ESCREVENTE: O Sr. conhece os Srs.
CLARO MARTINS LIMA e MARINES SIRIANO DA SILVA? TESTEMUNHA: Sim,

conheço bastante; ESCREVENTE: O que o Sr. sabe sobre esta terra onde eles
têm a posse? TESTEMUNHA: Sei que ele comprou há muito tempo e desde então

eles estão aqui trabalhando e morando nela; ESCREVENTE: O Sr. sabe se existe
algum questionamênto pela posse desta têrra? TESTEMUNHA: Não, nunca

ouvir falar sobre isso. ESCREVENTE: O Sr. sabe como foi feito a compra desta
terra? TESTEMUNHA: a forma de pagamento não sei, mas conheço de quem eles
adquiriram. Cópias de todos os documentos, devidamente conferidas com o original,
foram arquivados neste Cartório, as fotos e vídeos da diligência serão inseridos em

CD-ROM e arquivado em pasta própria. Foi inÍormado ao Solicitante que processo

extra,judicial correrá perante o Cartório de Registro de lmóveis competente, onde
deverão ser apresentados os documentos comprobatórios. Foi alertado ao
requêrêntê e as testemunhas de que a prestação de declaração falsa no
referido instrumento configurará crime de falsidade, sujeito às penas da lei. O
requerente foi cientiÍicado de que a ata notarial não tem valor como
confirmação ou estabelecimento de propriedade, servindo apenas para a
instrução de requerimento extrajudicial de usucapião para processamento
perante o registrador de imóveis. A presente ata notarial foi lida e assinada
pelo(a) solicitante. Dispensada a presença de testemunhas, com base no artigo

215, parágralo 5o, do CCB. Não foi realizar consulta à central nacional de
indisponibilidade de bens, devido ao proprietário náo possuir CPF. Emolumentos
cobrados conforme í 3.5 da tabela (valor médio de mercado/INCRA): R$ 229.544,40
(duzentos e vinte e nove mil quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta

centavos). E de como assim disse(ram) o(a/s) outorgante(s) do que dou fé, redigi

este instrumento, o qual foi lido em sua presença, dispens unhas de

acordo com o artigo 215, § 5" do Código Civil. Eu,

Ribeiro dos Santos, Escrevente Autorizado, que a digi
re Luiz

,SUbscrevo, dou fé
e assino. Certifico finalmente que o presente instrumento encontra-se lega lmente

assinada pela(s) parte(s) e, está arquivada em Livro próprio desta Serventia
TOTAL Emolumentos, FERC, FADEP, FEMP: R$ 4.281 ,37.

CARTÔRIO FORMOSA MA
https://www tJma. jus. br/primeiro-grau/cgj/serventias
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FORMOSA DA SERRA NEGRA
SERV!çOS NOTAR|AIS E DE REGTSTRO

End.:Av. J(Éo da lvbla ê Silyâ. no 99. CEp: 65943-000, Formosa ds S6rre Negre - lúA
_ Tô1.: (99) 98.10+í,{,{2 le-mait: contatoOceÍtorioformosa.com.br ICNPJ: 1t.4a2.O2gmoí_73 I CNS: 14.894-0
Escreventos sub§lilutc: Jairo Brilo Llma, IvbÍiâ llbiÍe cGla Sanlo6, P6dro otiveira Brito € Josó i/Éno dos santos Rois.

Tabetião/ofi cial: Emítio MoreiÍa Aquino

TABELIOÍ{ATO OE NOTAS

LIVRO No: 003 FOLHAS No: í64 ío Treslado

AND LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Escrevente Autorizado

CARTORIO FORMOSA MA
https.//www tlma jus brlprimeiro-grau/cgj/serventias
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FORMOSA DA SERRA NEGRA
SERV|ÇOS NOTAR|A|S E DE REGTSTRO

End : Av. JMo da Mata e Silva, no 99, CEP: 6594+000, Formosa da Sena Negra - MA
Tel.: (99) 9840,1-1442 e-mail: contato@caítorioÍoímosa.com.br I CNP J.11/62329,lcfn1-73 | CNS] 14.89t0

Substitutos: JaiÍo Brío Lima, Maria Meire Costa Santos, Pedro Oliveiía Brito e José Mário dos Santos Reis
Tabelião/Oficial: Emílio Moreira Aquino

REGtsrRo oE tMóvEts

cenrroÃo DE tNTEtRo rEoR

CERTIFICO quê a presente é reprodução autêntica da
Matícula n".221O, do Livro 2, contida na ficha n'1 em diante, e foi
extraída nos termos do art. í9, §'l .o, da Lei n.o 6.015, de 1973, e do art.
41 da Lei n.o 8.935, de 1994, e está conforme o original, cujo teor é o
seguinte: Em função da lnstalação deste Cartório em 25/01/20i0,
todos os imóveis contidos no Município de Formosa da Serra
Negra-MA, terão matículas novas, advindas do Cartório de Registro
de lmóveis de Grajaú-MA, sendo este compêtênte até 24lO1t2O1O
para registros e averbações dos imóveis contidos no Municipio de
Formosa da Serra Negra-MA. Com isso, o Cartório de Registro de
lmóveis de Grajaú-MA não é mais compêtente para registros e
averbações dos imóveis contidos no Município de Formosa da
Serra Negra-MA, e sim, o Cartório de Registro de lmóveis de
Formosa da Serra Negra-MA, conforme art. 169 da Lei Federal no
6.015/73. Segue abaixo, o teor da nova matrícula:

DENOMINACÂO. CARACTERISTICAS. CONF RONTACÕES,
L AREA E INFORMACÔES COMPLEMENTARES:
tMoVEL RURAL: DENOMINAçÃO: Uma gleba de terras no lugar
denominado DOIS RIACHOS, DA DATA MUDUBIM, deste municipio
de Formosa da Serra Negra-MA, compreendendo suas benfeitorias,
com a área total de 1.200,00,00 Há (hum mit, e duzentos hectarês).
CARACTERÍST|COS E CONFRONTAÇÕES: Começa seu perímetro de
um marco de madeira, cravado em comum, na linha perimétrica da data
demarcada, nas divisas da data Brejâo dos Arruoas. e segue com a
gleba Morro Grande, de José da Costa Firmo e Manoel Alves Jorge, com

Certidâo válida por 30 dias, coníorme art. 1", lV do Decreto Federal
n".93.240l1986 que regulamenta a Lei Federaln" 7 433/1985 c/cart.641,lV

do Códioo dê Normas da.Corregedoria Geral de Justiça «, TJMA.
CARTORIO FORMOSA . MÂ

l,ttps:/ ffww.tjma. jus.b/primeiro-grau/cg/serventias

EI}THE

ffi

Matrícula n".2210, do Livro 2, contida na ficha no1 em diante, aberta
dia 14lOGl2O18, Prenotação no.9054 do dia 1410612018, conforme
apresentação de certidão atualizada de inteiro teor da matrícula n..
5017, Livro 3-E, Ficha í, fls. 02, do CRI do 1" Oficio de Grajaú-MA.
Dados contidos conforme cêÉidão do CRI de Grajaú-MA.

íyt_/
l--./

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
X

9W
W

2-
Q

8J
Y

R
-U

3R
N

3-
3S

G
X

5.
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
no

 A
ss

in
ad

or
 O

N
R

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.o

nr
.o

rg
.b

r/
va

lid
at

e/
7Q

H
P

G
-M

M
B

44
-A

D
C

82
-M

D
B

T
4.



o rumo de 80"SE 800 meros, até o riacho do Cocalinho segue por este
riacho abaixo, em limite natural, com vários rumos, uma extensáo de
2.470 metros, passa com a gleba Cocalinho, de José Santana da Silva,
ainda pelo mesmo riacho, em limite natural, Com vários rumos, um
extensáo de 2.665 metros, passa com a gleba Mudubim, de Severo
Martins Bispo, com os rumos 83NE 1.000 metros,77.30'NE 320 metros,
passa com a gleba Mudubim de Joáo de Sousa Neto, com os rumos
21'SW 620 metros, 14'30'NE 850 metros, B4'30'SE í.600 metros, passa
com a gleba Novo Sítio, de Pedro Alexandre Ribeiro, com os rumos
7'30'NW 1.040 metros, 32W 880 metros, passa com a gleba Boa Sorte,
de José Barbosa Lima e Bernardino da Costa, com os rumos Sí"30'SW
1.640 metros, 87"30'NW 1.740 metros, 54'NW 960 metros, passa com a
gleba Suspiro, de Fausto Pereira Bezerra, com os rumos 83.SW 600
metros, 83"NW í.4OOmetros, 64'SW 300 metros, 85"30'NW 190 metros,
44'30'SW 620 metros, 74"SW 300 metros, 81"NW 1.020 metros, até a
linha perimétrica da data, segue pela referida linha, em limite perimétrico
com a data Brejão dos Arrudas, com os rumos 2'30'SE 960 metros", até
o ponto de partida, ficando fechado o seu polígono com o
desenvolvimento perimétrico de 22.065 metros lineares.

PR RETÁRIO A
PETRONILIA BARBOZA LIMA, domiciliada e residente no lugar DOIS
RIACHOS, deste município, doméstica

REGISTROíSI ANTERIORíES):
NOME, DOMICíLIO T PROTISSAO DO ADQUIRENTE: D. PETRONILIA
BARBOZA LIMA, domiciliada e residente no lugar DOIS RIACHOS,
deste município, doméstica DOMlClLtO E pROF|SSÃO DO
TRANSMITENTE: Sentença Homologatoria, proferida nos autos cíveis
da açáo de demarcaçáo e divisão de terras da data Mudubim, deste
município e comarca, em 25 de maio de 1.957, pelo entáo Juiz Suplente,
em exercício, José Teixeira Filho. TITULO: Demarcação e Divisáo.
FORMA DO TITULO, DATA E SERVENTUÃRIo: Certidâo, datada de 2
do corrente mês, extraída da Folha de Pagamento, apensa aos autos da
mesma, pelo escriváo Gerson Rodrigues Limeira. VALOR DO
CONTRATO: Sete mil cruzeiros (Cr$7 000,00). O Oficial do Registro de
lmóvel, Gerson Rodrigues Limeira.
AVERBAçOES: Certifico e dou fé, que a adquirente pETRONILIA
BARBOSA LIMA, possuía somente 600,00,00 há (seiscentos hectares) e
não '1 .200,00,00 há, (mil e duzentos hectares), como consta no presente
registro, cabendo o restante da presente gleba, ao condômino ATALIBA
ALVES COSTA, conforme consta da Folha de Pagamento, às folhas 1Sg,
dos autos da referida ação. Grajaú, 03 de julho de 1.958. O Oficial,

CêÍtidão válida poí 30 dias, conforme art 1., lV do Oecreto FedeÍat
n".93.240l1986 que regulamenta a Lei Êederal n" 7 433/1985, c/c art. &j , lV

do Código de Normas da_Corregedoria Geral de Justiça do ÍJMA.
cARTóRp FoRMosa - MA

httpsr 
^iww.tjma.jus.br/primeiro-grau/cgj/serventias
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CARTORTO OFíC|O ÚN|CO
FORMOSA DA SERRA NEGRA

SERVIÇOS NOTARIA]S E DE REGISTRO
End.: Av. João da Mata e Silva, no 99. CEP: 65949000, Formosa da Serra Negra - MA

Tel.: (99) 984041442 | ê-mail: contato@cartorioformosa.com.br CNPJ: 1 1 .442.029/0001-73 I CNS: í4 8940
Sub6titutosr Jairo Brito Lima, Maria Meire Costa Santos, Pedro Ohveira Brito e José Mário dos Santos Reis

Tabelião/OÍicial : Emilio Moreira Aquino

REGISTRO DE IMOVEIS

Gerson Rodrigues Limeira.
AVERBAçÃO: Certifico e dou fé, que o imóvel objeto do registro ao
lado, encontra-se matriculado sob o n" 525, fls, 137, do livro n' 2-C,
deste Cartório. Grajaú, 15.04.94 Eu, Sérgio Augusto Lima Limeira,
Escrevente, o subscrevi.
Dou fé da abeÉura desta matícula 22'lO acima, seguindo então seu
histórico por meio dos demais atos de registro ê averbação em
diante. Formosa da Serra Negra-MA, 14lOSl2O18. Pedro Oliveira
Brito, Escrevente Substituto. Selo de Fiscalização n'. 02698444í e
026984442. Emolumentos e FERC: R$ 27,00 pela prenotação e R$
63,60 pêla abeÉura de matrícula.

R-1-221O: - Ficha no 1. Protocolo n" 11.016 do dia 1 oto5t2021.
DESMEMBRAMENTO. USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. CONfOTME
processamento da Usucapião Extrajudicial perante esta Serventia de
Registro de lmóveis sob no 1 1 .016, após o trâmite legal e documentação
em ordem, foi reconheciCa a usucapião na espécie ordinária ou
comum da área rural de 68,91,29 Ha (Sessenta e Oito Hectares,
Noventa e Um Ares e Vinte e Nove Centiares), no lugar denominado
'FAZENDA CABECEIRA, DA DATA MUDUBIM', município de Formosa
da Serra Negra-MA, e deferido o registro em favor de CLAUDENOR
ALVES DE MACEDO, portador RG n" 14299602000-2/SSP-MA, inscrito
no CPF/MF n' 004.306.663-14, e sua esposa DILVA DA SILVA
BARROS MACEDO, portadora do RG n' 030706422006-1 SSP/MA e
inscrita no CPF/MF n" 004.890.743-08, ambos brasileiros, casados entre
si, lavradores, residentes na Fazenda Cabeceira do Cocalinho, neste
município de Formosa da Serra Negra-MA, e desmembrada desta
matrícula para fins de abertura de nova matrícula sob no 3232, nos
termos do art 20 do Pr"ovimento 65 do CNJ. Dou fé. Formosa da Serra
Negra-MA, 1911O12O21 . Pedro Oliveira Brito, Escrevente Substituto.
Poder Judiciário - TJMA. Selo: REGlMV148940N0BGFPB6SAA2LE10,
2310612021 14.2011, Ato: 16.36, Parte(s): CLAUDENOR ALVES DE
MACEDO, Total R$ 1 329,54 Emol R$ 1.197,79 FERC R$ 35,93 FADEP
R$ 47,91 FEMP R$ 47,91 Consulte em https://selo.tjma.jus.br. Poder
Judiciário - TJMA. Selo: LOTDES148940LBLVZDBgl5UN5U53,
1911012021 10:08:40, Ato: 16.5, Parte(s): CLAUDENOR ALVES DE
MACEDO, Total R$ 12O,O2 Emol R$ 108,14 FERC R$ 3,24 FADEP R$

Ceíidão válida por 30 dias, conforme art. 1". lV do DeçÍeto Fêderal
n".93.240/1986 que regulamenta a Lei Federal n' 7.431985, c/c art. 641 , lV

do C&igo de Ncrmas da-Conegedoria Geralde Justiça do TJMA.
CARTORIO FORMOSA - MA

httpsrÀt\4w.tjma. j us. br/primeiío{rau/cgj/seÍventaas
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4,32 FEMP R$ 4,32 Consulte em https.//selo.tjma.jus br

AV-2-22'|O - Ficha no 1. Protocolo n" 11.016 do dia 1OlOSt2O21.
CONSTATAçÃO DE PERÍMETRO. Fica constatada a diminuição do
pêímetro da área rural objeto desta matrícula devido desmembramento
de 68,91,29 Ha, conforme comentado acima no R-1 -221 0 desta
matrícula. A área rural desta matrícula que antes era de 1.200,00,00Ha,
passa a ser de 1.131,08,71Ha. (mediante simples dedução
matemática para qualquer observador desta matrícula; não
deixando de precisar de avaliação por profissional da área)
necessitando de nova medição de perímetro por profissional
competente. Dou fé. Formosa da Serra Negra-MA, 1911O12021 . pedro
Oliveira Brito, Escrevente Substituto. Poder Judiciário - TJMA. Selo:
AVESVD1489408UHGRLKT5ELTM4l9, 19t10t2121 10:08:41, Ato:
16.22.2, Parte(s): CLAUDENOR ALVES DE MACEDO, Totat R$ 99,90
Emol R$ 90,00 FERC R$ 2,70 FADEP R$ 3,60 FEMP R$ 3,60 Consutte
em https://selo tjma.jus. 5r.

O referido é verdade e dou fé.
Formosa da Serra N de 2O25.

RITO LIMA
te Subst!tuto

Poder Judiciário - TJMA
Selo: CERINTí 48940KHF4NBVD39UBXCB5

2710812025 10:26:54, Ato: í6.24.4, parte(s): CLARO MARTTNS L|MA
Total R$ 96,90 Emol R$ 87,31 FERC R$ 2,6'1 FADEP R$ 3,49 FEMP R$

J,49 Conslllte em https://selo tima.ius.br

Foder Judiciário - TJMA
Selo: CERELEl 48940H94WP3M8FFQ91 282

2710812025 10.27:36, Ato: 16.24.4.1, Parte(s): CLARO MARTti.,tS L|MA,
Torat R$ 19,28 Emot R$ 17,40 FERC R$ 0,52 FADEP R$ 0,6S FEMP

0,68 Consulte em httos://selo.t ima.ius.br

t

l*
,

Ceíidão válida por 30 dlas, conforme art. 1', lV do Decreb Federal
n'.93.240/1986 que regulamenta a Lei Federat n". 7 433/1985, c/c art. 641 . lV

do Códigô de Normas da Corregedoria Gerat de Justiça dc, TJ[íA.
cARTóRto FoRMosa - MA

https://www.tjm?,us br/primêiro-gÍau/cgj/serventias
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CÂMóBIO OTíCIO Ú ICO DE ÍOEMOSA DA SEBSA ÍII€GBA ' MA
Lh.liào / B.oiftidor. Enilio iíDrlnâ aqÚiio

rrr : oll Mo+l4r2 o. i!!r e lt!rls!! . t ndl cor

F6d.r Jud lc lor lo TJ â Sa lo:
RECF I R 14894O9H4IiP2UN12YKÊ021 ,
ÂÀ/ir /"À2â A9 48 18, Ato: 13 l? 2,
PdFl.(r): JLlLIllÊR DE rELo LIIíA, R.c
ii.ii, q.,.th""co. Íotdt Ra 6,l? Emol Ra

6,li FERC R' 8,19 FÊDEP R' 0,25 FI|TP
Ri e,as FEkRFls Rr 6,06 conrul!..m
httpi' ,/r.lo. tJ i\q. J ur ' br'

flffi
lqr ro TJHA. S.lol
6HDJUU?DIíX6UU9042,
6t,,19 r0, Ato, 13.1?.2,
LARo tIÂRTlNg LlíA, R.c ffi

Pod.r ,Jud i. iqr lô TJrA. g. tor
RECFIRI'894ON4A3UKUAI JU44061,
a\a. /irí ,rda<
ià.ii< iii-nxirnÉín-êósiÃ-r-rriã.'à.i'
Ê:.nq: S.m.rhonco, Íotst Rr 6,ft E.tlot Rt6,17 FERC R' O.19 FÊDEP R' 0,23 T'ÊNPÊÍ S,25 FERÊFIS Rt 0,06 Cohrutt. .m
httPr, //r.lo. t.,mq. J ur. br

à

tii

I
Podr Jud lc lor iD ÍJllâ. Selo:
RECFIRl4Ê94SPXÊU8E4t?AXU6At4,
6é/01/?à26 09:4s !6/ âto 13 1? 2-Port.(.): JOAO FRANCIÉEO IIACEDO
DA SILUâ, Rrc F,r!|ldr S.íí.lhdncq, Totqt
Rl 6.92 Emol Rr 6,1? FERC Ra 0,1S
FADEP R' 

'J25 
FEIíP R' O.â5 FERRFIS

Ra 6, â6 Cohrult. .mhitp| //ú lo. l,l md. j u.. hr.

Podar Judl.lc.lô TJHâ. 8.lol
RECF I R 1 a89460JH8HEUU4Í9SPk6?,
a6/al/àt2rr 99:4!: i5, ato: 13.1?.2,
Po.t.(3): loAUEliÍURÊ IIARTINâ L I l1A,
R.c Flríid: s.Ínalhâhcq, Íotql Rt 6,92
Emol Rl 6,1? iÊRC Rt 0,t9 FâIEP Rt
ê,25 FEI,1P R' 0,E3 FERRFIS i' 6,06
Cônru ! ta .m h l tprr //r. l o . tl ftd . J ut . br

c

tpr, ,/.,t.lo. iJ ho. j q.. hr

elto dos Santos

mdos§antos
Escreven Autorizado

Firmqr 9.m.lhqnco, Íôtql Rl 6,9e Emol Ra
6,1? FERC R' 3,I9 FÂDEP R' 8,25 FEíP
Ra e,2! FERRFIg Ra 4,06 Cohrult. .ÍÍ
hitpr: z/r.lo. tJhd.I ur. br

ô
Podei Jud ic iqr to TJtlA. Salo:
REcF I R 1 48t,toDFxE6lJU269RHxK09,
A6/àl/2526 09 42 16, Ato. i3.1? 2,Port.(.): FRANCISCâRLoS DE eôuSA
0LlUElRâ, R.É ÊlrÍor 8.m.lhcncq, TotctRl 6,92 Ehol Rl 6,1? FERC Rr 0,15
FÂDEP Ê' A,25 FEIíP R' O 25 FERRFIS

ffi

!, i'Í

RECFIRIiS94O
cr tô TJIâ. 8.to
IFLTUAUXOHHCUOT Ia6/st /2i?6

Port.(r): IOAUET{TUiâ
11.?,âtor 1

T1ÊRT L IIíA,R.c Ê lrmo: Sama lhrnco I Rt 6,92
Emo I Ra 6 ,1? FERC R' o FAI]EP Ê!O,E5 iEHP ka o, R3 0,06

tlío . J ur. ur

ffi

caBróflo ofíclo úÍ'ltco 0E roBMosa DA srBBA i{EGRA - MA
Trh.üào / ilcisrhdoÍ tnllio ilo6i.rÁq!iío

Êid av eÉ0 M 3§M..39

ca[Tónto oFicto úNtco oE FoRMosa 0a sEnna EGnÂ.DtÂ
Tàt.liao / 8!!i.üador Edtio Mú.r â iíoú írróra,ooo.r!.,.;s,."\a. vÁ

ll

09 s 3302.55a!. rílir conraro

canróRto oFlcto úÍ{tco DE ronMosÀ DA sEnfiÂ NEG8Â. MA
Tàtiriio/I.dtthdo. Êmlrioit.rm^!!iío

trE e !r0?-rr5r. r.màí: @ alo@r.íoiolo m osâ ô0m. br

tid Av hãodÊ Mdss§rai.s.ctPüM mo h,
rL l!!) 9 &0+r4fl o, i$r ! ,ür.5i55 ..nir coitío

canrónto orícro úNtco Dr ÍoRMosa oa sEBÊa NEGBÂ - MA
Tr!0liao / irliíndor Enilio Mo,ôkr Áq{ino

canróflro orícto úNtco 0E roBMosa 0a SERRA NEGRA. MA
Tab.liáo / n.g'6tddo, trúo Í$oú r Áqrin.

t,d !, ró.dv r35i,.
in iN9 e r4t4i ? o- rer) e fior!!!§ . r-màir co áto

caFTóRto oÍlcto úNrco DE foÍMosA oÁ sENRA NTGBA. MA
làholiào / nôqilrãdoi trilio Mo.rira

913.000. tomoí d! sdr N.s, MÂ
I.r.r l!9 erorr.4?o.is9etr0:.!!i!
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FÁZENDA COCALINIIO, OAIÀMUOUBIii

CLAAO MÁRTINS LIíA

38,2574 hâ
3.583.14 m
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MIN§TÉRlo DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA
rNsTrruro NActoNAL DE coloNtzAÇÃo e neroRml lcnÁRn - txcnl

SUpERtNTENDÊNcrA REctoNAL Do ÍTIARANHÃo (sR-l2)

lmóvel
Proprietário
Município
Comarca
U.F.
Matrícula(s)
Código SNCR
Area (ha)
Perimetro (m)

FAZENDA COCALINHO, DATA MUDUBIM
CLARO MARTINS LIMA
Formosa da Serra Negra-MA
FORMOSA DA SERRA NEGRA. MA
MA
2210
950.0í 7.09í.529-7
38,2574 ha
3.593,14 m

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
"PERiMETRO DO IMOVEL"

lnicia-se a descriçáo deste perímetro no vértice NOFP-M-0220, de coordenadas LAT = -
6'36'25,459'l; t-ÇNG = 46"13'41 ,672" e ALT = 403.03m; deste, segue confrontando mm
CPF: 055.26911,.§3-í6 - ALVINO MARTINS DA SILVA, com os seguintes azimute e
distância: 148ô06t e 929,73m, até o vértice NOFP-M-0203, de coordenadas LAT = -
6'36'51,156", LONG = -46'13'25,685" e ALT = 310.44m; deste, segue confrontando com
CORREGO RIACHO COCALINHO pela margem esquerda a montante, com os
seguintes azimute e distância: 128'50'e 29,39m, até o vértice NOFP-P-0332, de
coordenadas LAT = -6'36'5í,756", LONG = -4ô"13'24,940" e ALT = 31081m; deste,
segue confrontando com CORREGO RIACHO COCALINHO pela margem esquerda a
montante, com os seguintes azimute e distáncia. 161''l 1'e 43,65m; até o vértice NOFP-
P-0333, de coordenadas LAT = -6'36'53,101", LONG = 46"13'24,482" e ALT = 310.39m;
destê, segue confrontando com CORREGO RIACHO COCALINHO pela margem
esquerda a montantê, com os seguintes azimute e distância: 215"55'e 82,32m; até o
vértice NOFP-P-0334, de coordenadas l-AT = -6'36'55,271", LONG = -46"13'26,054" e
ALT = 311.07m, deste, segue confrontando com CORREGO RIACHO COCALINHO pela

margêm esquerda a montante, com os seguintes azimute e distância: 235'59' e

109,25m; até o vértice NOFP-P-0335, de coordenadas LAT = -6'36'57,260", LONG = -
46'13'29,002" e ALT = 3í1.OBm; deste, segue confrontando com CORREGO RIACHO
COCALINHO pêla margem esquerda a montante, com os seguintes azimute e distância:
255"04'e 110,85m; até o vértice NOFP-M-0204, de coordenadas LAT = -6'36'58,189"'
LONG = -46'13'32,489" e ALT = 313.27m; deste, segue confrontando com CPF:

635.990.823-91 - BOAVENTURA MARTINS LIMA, com os seguintes azimute e
distância: 334"36' e 727,79m; até o vértice NOFP-M-0222, de coordenadas LAT = -
6"36'36,788", LONG = -46'13'42,650" e ALT = 440.35m, deste, segue confrontando com
cPF: 522.016.273-04 - JOÃO FRANCISCO MACEDO DA SILVA, com os seguintes
azimute e distância: 258"24' e 457,54m; até o vértice NOFP-M-0205, de coordenadas
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LAT = -6"36'39,782", LONG = -46"13'57,240" e ALT = 394.92m; deste, segue
confrontando com CPF: 635.990.823-91 - BOAVENTURA MARTINS LIMA, com os
seguintes azimute e distância: 340"08' e 421,74m; até o vértice NOFP-M-0208, de
coordenadas LAT = -6"36'26,871", LONG = -46'14'0'1,905" e ALT = 461.0'tm, deste,
segue confrontando com CPF: 038.774.1'13-55 - JULIMAR DE MELO LIMA, com os
seguintes azimute e distância: 99"57' e 328,69m; até o vértice NOFP-M-0209, de
coordenadas LAT = -6"36'28,722", LONG = 46"13'51,367" e ALT = 460.73m; deste,
segue confrontando com CPF: 033.828.283-16 - ANDREIA COSTA LIMA, com os
seguintes azimute e distância: 100'11'e 164,68m; até o vértice NOFP-M-0221, de
coordenadas LAT = -6'36'29,670", LONG = -46'13'46,09"1" e ALT = 446.69m; deste,
segue confrontando com CPF: 033.828.283-16 - ANDREIA COSTA LIMA, com os
seguintes azimute e distáncia: 46'22' e 187,52m: até o vértice', de coordenadas LAT =
calculada, LONG = Area e ALT = nam; deste, segue confrontando com Sujeito a novo
úlculo no momento da certificação em caso de alteração no cadastro georreferenciado.
* Área calculada na data da submissáo. Sujeito a novo cálculo no momento da
certificação em caso de alteração no cadastro georreÍerenciado., com os seguintes
azimute e distância: da e submissão.m; até o vértice NOFP-M-0220. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e

encontram-Se rêprêSentadas em GMS, referenciadas ao Meridiano Central -45o, tendo
como Sistema de Referência o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram ç-lêulados no Sistema Geodésico Local.

Formosa da Serra Negra- MA, 06 de novembro de 2021

Propietáio.
/ tr,,€.o m,?Éú4tç i!r2,

CLARO MARTINS LIMA
c.P.F . 155.842.672-87

Proprietário

Responsáve/ Técnico:

PETRONILIA BARBOZA LIMA

FRANCISCARLOS DE SOUSA OLIVE
ENGENHETRO(A) AGRÔNOMO(A) - CREA 1 1 1 789A90/MA
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"1tffi?'":.",ã:ã1"i iX"***'"H?§i"-,1* C R E A - M A
Conselho Regional de Engenharia e Âgronomia do Êstado do Mâranhão

- 

í. Respon6ráYol Tácnico

FRAI{GI§CARLOS DE SOTJSA OIIVEIRA

TÍtulo proÍssional: ENGEtIHEIRO^GRÔNOMO

Página 1l'l

ART OBRÂ / SERVIçO
No MA20250922a20

INICIAL

RNP: í'lí7098490

Regisúo: í117898490ua

Contratanto: CLARO lIARTlilS UlrA
sEM DEFINTÉO FÂZEa{DA COCAUI|HO, DATA ituOUBrú
Complemenlo: FÂZENDA SIJCUPIRA

Cidade: FORi,OSA DA SERRA NEGRA

Contrato: 66

Valoi R§ 1.000,00

Ação lnstitucional: Agncultu.a lamiliar

Celêbrâdo em: 10/092024

Tipo de contíatante: Pessoâ Física

CPF/CNPJ: "'.842.672r*
No: S/N

Bâino: ZONA RURAL

UF:MÂ CEP: 65S,(3000

_ 3. Dados da ObÍa,rsoívi9o

SEM DEFINIÉO FAZE}IOA COCALINHO, DATA MUDUBIM

Complemenio: FÂZENDÂ SucuPltta
Cidade: FORMOSA OA SERRA NÊGRA

Data de lnício: í8/09/2024 Previsão de lérmino: 30i06r2025

Finaldade: Agícolã

Propriêtário: CLARO MARTINS LIMA

N': Sf{
BairÍor ZONA RURÂL

UF:MA CEP:55943000

Coordenadas GeográÍicas: .6.442707, -46-í91491

Código: Não Espêcilicado

CPF/CNPJ: "'.842.ô72-"

_ 4. Ativldads Tócnica

16 - Execução

67 - Levantamento > GEODÉSIA , GEORREFERENCIAI\IENTo > DE GEoRREFERENCIAMENTo
> #34.6.1.2 - RURAL

Ouântidade

34,2574

Unidâdê

ha

Após â condusâo dâs atividâdes técnicas o proÍiss onâl deve prôcedêr â bâixâ d€stâ ART

5. Obsêrvácõêr

PROCESSo DE GEoRREFERENCIAMENTO DA FAZENDA cocALlNHO, DATA MUDUBIM, área de 38,2574 ha, EM Formosâ da Serã NegràMÀ

6. Dêcláãcõês

- Dêdaro que estou cumpdndo as regras de acessibilidade previstas nas noÍnras técnicas da ABNT, na legislaÉo especÍÍca e no decreto n
529ü2004 e9451n018.

AEAMA. ASSOC.DOS ENG.AGRON, DO MA

- 

8. As3inatuÍa8

DedaÍo serêm verdadeiras as iníormâÇóês acimâ

Dff umento assí,!ãdo eletronirirnEntÊ
(om úedendais d€ login e leaha

FRANCISCARLOg OE §OUgA OLIVEIRÂ

Oatar 14106/2025 08140:09

FRÂNC|SCÁRLOS OE SOU§A OIIVEIRA . CPr: '".9{1t,72}_

LlÉrcl m/4ar/A/t )bzs
CL RO MÂRTINS LIMA - CPF: '_.842.6?2-â

- 

9. lnÍormações

- 

í0. VâloÍ

ValordaART| R§ í03,03 Registrada em: o9/0fr2025 Valor pagoi R$ 103,03 Nosso Número: 83063,í1217

'AART éválidâ som€nte quândo quitadâ, mediantê apÍesentaÉo do comprovântêdo pagâmenlo ou conÍêrêncla no sile do CÍeâ

' O comprovante de pagamento dêverá sêr âpênsâdo pâra comprovaÉo de qultaÇão

A áulenuc dáde dêsiâ ART podé *r vêrilicada em: hths //cr€a-ma. srlôc@m. b./publi@/ côn . chave: Yy7O3

lmpressôêfr: 14/06/2025às0ar4009pô. ip:45.169.10.171

Tel (98)210&8300

álÊndm6nlo@cÉama.or9.br

Fâ{ (S8)2i0Ê8303 §*9.=*+-t o

_ 2. Dados do Contrâto _

_ 7. Enlidade de Classe

i-.
,íí t\"Ii\ J§ IJ
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: X9WW2-Q8JYR-U3RN3-3SGX5

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Andre Luiz Ribeiro Dos Santos (CPF 604.798.603-00)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/X9WW2-Q8JYR-U3RN3-3SGX5

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 7QHPG-MMB44-ADC82-MDBT4

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Andre Luiz Ribeiro Dos Santos (CPF ***.798.603-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/7QHPG-MMB44-ADC82-MDBT4

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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